
INDICAÇÃO Nº 
4001
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Taquarituba.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 186/2013) da Diretora da APAE de Taquarituba, Sra. Rosangela Maria da Silva, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para continuidade na construção da nova sede da entidade. 

Conforme informações constantes no Ofício em anexo foram iniciadas a obra de construção da nova sede da instituição, porém com as catástrofes que o município passou esta veio abaixo e há necessidade urgente de recursos para continuidade da obra. 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista o bem-estar dos alunos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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